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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência Nº 000001/2021 ao Convênio Nº
887242/2019. Convenentes: Concedente: MINIST. MULHER, FAMILIA E DIREITOS
HUMANOS, Unidade Gestora: 810005. Convenente: SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CNPJ nº 08876217000171. Prorrogação de prazo de vigência
por 12 meses estendendo a vigência até 26/12/2022. Valor Total: R$ 200.000,00, Valor de
Contrapartida: R$ 4.000,00, Vigência: 26/10/2021 a 26/12/2022. Data de Assinatura:
26/12/2019. Signatários: Concedente: PAULO ROBERTO, CPF nº 32280262134, Convenente:
WELLINGTON MATOS DE LIMA, CPF nº 372.182.201-34.

R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Convênio, publicado no DOU de 26/10/2021, Seção 3, referente
ao CONVÊNIO nº 916349/2021, onde se lê: Vigência: 04/10/2021 a 03/10/2022 leia-se:
Vigência: 04/10/2021 a 04/10/2021. Onde se lê: Data de Assinatura: 04/10/2021, leia-se:
Data de Assinatura: 04/10/2021. Onde se lê: Data Limite para Prestação de Contas:
01/01/2023, leia-se: Data Limite para Prestação de Contas: 01/01/2023.

R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Convênio, publicado no DOU de 26/10/2021, Seção 3, referente
ao CONVÊNIO nº 916569/2021, onde se lê: Responsável pelo Concedente: DAMARES
REGINA ALVES, CPF nº ***.308.695-**, leia-se: Responsável pelo Concedente: CRISTIANE
RODRIGUES BRITTO, CPF nº ***.131.595-**.

R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Convênio, publicado no DOU de 26/10/2021, Seção 3, referente
ao CONVÊNIO nº 916792/2021, onde se lê: Responsável pelo Concedente: DAMARES
REGINA ALVES, CPF nº ***.308.695-**, leia-se: Responsável pelo Concedente: CRISTIANE
RODRIGUES BRITTO, CPF nº ***.131.595-**.

R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Convênio, publicado no DOU de 26/10/2021, Seção 3, referente
ao CONVÊNIO nº 916693/2021, onde se lê: Vigência: 08/10/2021 a 07/02/2023 leia-se:
Vigência: 08/10/2021 a 08/10/2021. Onde se lê: Data de Assinatura: 08/10/2021, leia-se:
Data de Assinatura: 08/10/2021. Onde se lê: Responsável pelo Concedente: CRISTIANE
RODRIGUES BRITTO, CPF nº ***.131.595-**, leia-se: Responsável pelo Concedente:
CRISTIANE RODRIGUES BRITTO, CPF nº ***.131.595-**.

R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Convênio, publicado no DOU de 27/10/2021, Seção 3, referente
ao CONVÊNIO nº 916790/2021, onde se lê: Vigência: 14/10/2021 a 13/10/2022 leia-se:
Vigência: 14/10/2021 a 14/10/2021. Onde se lê: Data de Assinatura: 14/10/2021, leia-se:
Data de Assinatura: 14/10/2021. Onde se lê: Responsável pelo Concedente: CRISTIANE
RODRIGUES BRITTO, CPF nº ***.131.595-**, leia-se: Responsável pelo Concedente:
CRISTIANE RODRIGUES BRITTO, CPF nº ***.131.595-**.

SECRETARIA EXECUTIVA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 810005 - CGL/MDH

Número do Contrato: 120/2020.
Nº Processo: 00135.231457/2019-57.
Pregão. Nº 8/2020. Contratante: COORDENACAO-GERAL DE LOGISTICA - MDH. Contratado:
19.877.285/0002-52 - LANLINK SOLUCOES E COMERCIALIZACAO EM INFORMATICA S/A .
Objeto: Acréscimo de 9,23% (nove vírgula vinte e três por cento) ao valor do contrato nº
120/2020, firmado entre as partes, com fulcro na cláusula décima quarta - das
alterações.
o acréscimo quantitativo refere-se aos itens 1, 2, 3, 4 e 9 do contrato, resultando no
montante equivalente a r$ 436.165,56 (quatrocentos e trinta e seis mil cento e sessenta e
cinco reais e cinquenta e seis centavos), valor estimado dos itens para 27 (vinte e sete)
meses restantes de vigência contratual.. Vigência: 30/12/2020 a 29/12/2023. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 5.306.622,04. Data de Assinatura: 26/10/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 26/10/2021).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2021 - UASG 810005

Nº Processo: 00135202565202137. Objeto: Aquisição de refrigeradores,

visando atender as necessidades das seguintes Secretarias Nacionais que integram este

Ministério: Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (SNDCA) e

Secretaria Nacional de Políticas de Promoção da Igualdade Racial (SNPIR), conforme

condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas no Termo de

Referência.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 28/10/2021 das 08h00 às 12h00 e das

14h00 às 17h59. Endereço: Scs Quadra 9, Ed. Parque Cidade Corporate Torre a, -

BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/810005-5-00016-2021. Entrega das

Propostas: a partir de 28/10/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das

Propostas: 12/11/2021 às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Em

caso de divergência entre o CATMAT e o Termo de Referência prevalecerá este. O valor

total máximo aceitável para o presente pregão eletrônico é de R$ 4.542.818,28..

EDNA ALVES DE OLIVEIRA FERREIRA

Pregoeira

(SIASGnet - 27/10/2021) 810005-00001-2021NE800001

SECRETARIA NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SNDCA Nº 1/2021

O SECRETÁRIO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE do MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso das atribuições que
lhe conferem os arts. 269 e 277 da Portaria nº 3.136, de 26 de dezembro de 2019, e tendo em vista o disposto no Art. 7º do Decreto nº 10.509, de 6 de outubro de 2020, e na
alínea "a" do inciso VI do art. 18 da Portaria nº 3.543, de 15 de outubro de 2021, torna público o presente CHAMAMENTO PÚBLICO, nos termos deste EDITAL:

1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é selecionar e classificar entes públicos referidos no item 4.1 para o recebimento dos bens móveis especificados no item

2., a serem doados no âmbito do Programa de Equipagem e de Modernização da Infraestrutura dos Órgãos, das Entidades e das Instâncias Colegiadas de Promoção e de Defesa dos
Direitos Humanos - Pró-DH, de que trata o Decreto nº 10.509, de 2020, mediante dispensa de licitação e celebração de Termo de Doação com Encargos, para uso exclusivo dos
Conselhos Tutelares respectivos, conforme minuta padrão do instrumento constante no anexo deste Edital.

1.1.1. A seleção se dá ao final da fase de Solicitação de Adesão e Habilitação, após a análise da conformidade legal da documentação apresentada pelo ente público.
1.1.2. A Classificação se dá somente em relação ao participante habilitado na fase de que trata o item anterior e se destina a indicar a ordenação dos entes públicos em

listas por Unidade da Federação e em âmbito nacional, com as posições ocupadas em ordem decrescente de necessidade de atendimento com doações pelo Pró-DH, elaboradas a partir
da aplicação dos critérios objetivos de priorização, conforme definidos no art. do 8º Decreto nº 10.509, de 6 de outubro de 2020, alterado pelo Decreto nº 10.805 de 22 de setembro
de 2021, e detalhados no item 13 deste edital.

1.1.3. Serão convocados para a celebração de termo de doação com encargos os participantes classificados até o limite dos recursos orçamentários e bens móveis disponíveis,
observado o prazo de validade do presente Chamamento Público.

1.2. A participação no presente chamamento público depende de prévio credenciamento, que é condição indispensável para participação no Pró-DH e deve ser feito no
Sistema informatizado de Gestão do Pró-DH em https://sig.mdh.gov.br/.

1.2.1. O ente público que ainda não possua credenciamento no Pró-DH deverá efetuá-lo observando o prazo para Solicitação Eletrônica de Adesão e Habilitação, descrito
no item 6.1. deste Edital, a fim de que possa ser analisado de forma tempestiva e compatível com o envio da solicitação de adesão.

1.3. Os bens móveis doados serão destinados aos entes públicos referidos no item 4.1. para uso exclusivo dos Conselhos Tutelares respectivos na execução descentralizada
do Pró-DH, mediante o uso de interesse social no desempenho de suas atribuições institucionais destinadas à coordenação e articulação da Política de Promoção, Fortalecimento e Defesa
dos direitos de crianças e adolescentes em âmbito local.

1.4. A participação no presente Chamamento Público implica concordância e ciência com os termos deste Edital, em especial o conhecimento do cronograma de sua realização
constante item 3.1.

2. DOS BENS A SEREM DOADOS
2.1. O conjunto contendo a relação indicativa dos bens móveis a serem doados a cada Conselho Tutelar do participante classificado e convocado para celebração de termo

de doação com encargos, observado o limite dos recursos orçamentários e bens móveis disponíveis, é o que segue abaixo com seu valor estimado:

. Nome do bem/equipamento/descrição Qtd

. VEÍCULO COM CADEIRINHA PARA AUTOMÓVEL
(capacidade mínima para 5 lugares, 4 portas; cor branca, motor 1.300 cm³ Potência, com no mínimo 85 CV, combustível gasolina e etanol, câmbio manual, direção
hidráulica ou elétrica, comprimento de no mínimo 4,2m, porta malas de 400 litros ou superior e tanque de combustível de no mínimo 40 litros). Cadeira auxiliar
para automóvel para transporte de bebês e crianças até 36kg, certificada pelo INMETRO.

1

. CO M P U T A D O R
(microprocessador deverá obter pontuação (score) de desempenho igual ou superior a 6.500 pontos, Windows 10, memória RAM de 8 GB, HD de 500 GB,
conectividade WiFi, monitor 21,5", fonte Bivolt e pacote Office)

5

. I M P R ES S O R A
(multifuncional, impressão coloria e preto e branco, tamanho para digitalização e impressão A4, tanque de tinta de alto rendimento, fonte Bivolt, conectividade WiFi,
compatibilidade com Windows 10 e Linux)

1

. REFRIGERADOR
(porta única; tipo vertical, frost free, capacidade de armazenamento de, no mínimo, 300 litros, alimentação Bivolt, cor branca, congelador interno, prateleiras
removíveis, sem dispenser de água na porta, degelo autolimpante e utilização de gás refrigerante ecológico livre de CFC).

1

. BEBEDOURO
(refrigerador de coluna para qualquer ambiente, sem precisar de apoio e ponto de água, com gabinete em plástico injetado pintado na cor branca, utilização de
gás refrigerante ecológico livre de CFC, pingadeira removível, capacidade para garrafões de 20 litros, alimentação bivolt, duas saídas de água, sendo uma para água
refrigerada e outra para água na temperatura ambiente)

1

. SMART TV
(TV LED 50" polegadas, conversor digital integrado, função "Smart " (conexão à internet), resolução full HD 1080p ou superior, no mínimo; 1 entrada USB, 2 entradas
HDMI, 1 Ethernet (LAN), controle remoto com pilhas inclusas e alimentação de energia Bivolt)

1

. AR CONDICIONADO PORTÁTIL
(capacidade de refrigeração 12.000 BTUS, cor Branco, ciclo Frio, tensão 110/220V; frequência 60Hertz, temperatura Máxima 32 Grau(s), temperatura Mínima 18
Grau(s), quantidade de velocidades 3;controle Remoto com Display Digital (sem fio) completo; direcionadores de ar frio frontal; saída de ar traseira contendo
mangueira de exaustão; filtro removível lavável, auto evaporação de água e vazão de ar mínima de 320 m3/h)

1

. APARELHO CELULAR
(Display Touch Screen com resolução de 720x1280, Sistema Operacional Android 6.0, processador Quad Core 1.2Ghz, memória RAM de 2GB, memória interna do
aparelho 16GB, câmera principal, câmera secundária e compatibilidade com cartão de memória MicroSD).

5

2.1.1. Valor total estimado da doação por conjunto de bens: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).
3. DAS FASES, ATIVIDADES, RESPONSÁVEIS, PRAZOS E FORMA DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO
3.1. O Chamamento Público se desenvolve nas seguintes fases:
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